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PROJETO DE LEI Nº 0283/2022  

Em, 18 de maio de 2022 
 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO E DE 
COMBATE AO ASSÉDIO SEXUAL DE 
MULHERES NOS MEIOS DE TRANSPORTE 
COLETIVO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1°  - Fica instituído no Município Cabo Frio Campanha Permanente contra o 

Assédio Sexual no Transporte Coletivo para combater atos de assédio sexual, uma das 
formas de violência contra as mulheres, nos veículos do sistema municipal de transporte 
público coletivo de passageiros, consistente em ações afirmativas, educativas e 
preventivas ao assédio sexual e violência contra as mulheres, sofridos no interior destes 
veículos. A campanha tem os seguintes objetivos específicos: 

 
I – chamar a atenção para os casos de assédio sexual nos veículos do transporte 

coletivo; 
 
II – coibir o assédio sexual nos veículos do transporte coletivo;   
 
III – promover campanhas educativas para estimular denúncias de assédio sexual 

por parte da vítima e conscientizar a população, os passageiros, bem como os tripulantes 
dos veículos do transporte coletivo sobre a importância do tema. 

 
Art. 2º - Para os fins desta Lei, considera-se assédio sexual todo o comportamento 

indesejado de caráter sexual, sob forma verbal, não verbal ou física, com o objetivo ou o 
efeito de perturbar ou constranger a pessoa, afetar a sua dignidade ou de lhe criar um 
ambiente intimidatório, hostil, degradante, humilhante ou desestabilizador. 

 
      Art. 3º. - Deverão ser afixados, pelas empresas concessionárias de transporte 

coletivo, adesivos nos terminais de transbordo do transporte coletivo e no interior dos 

veículos de transporte coletivo do município de Cabo Frio, contendo orientações acerca 

das medidas a serem adotadas pelas vítimas de assédio sexual em veículos do sistema 

municipal de transporte coletivo, para identificação do agressor e para efetivação da 

denúncia perante as autoridades competentes, bem como peças publicitárias acerca da 

temática tratada nesta Lei. 
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 Parágrafo Único. Os adesivos deverão estar em locais visíveis e informar os 
números e órgãos para denúncia. 

 
Art. 4º. As empresas de transporte coletivo deverão em parceria com setores 

públicos ou instituições não governamentais de defesa dos direitos das mulheres, 
realizar a capacitação e treinamento dos funcionários do transporte público coletivo de 
passageiros, com foco na orientação sobre como agir nos casos de abuso sexual contra 
mulheres. 

 
Art. 5º. As concessionárias de transporte coletivo deverão criar uma ouvidoria 

para receber denúncias de assédio sexual e encaminhá-las à autoridade policial 
competente; 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 2022. 
 
 

JOSIAS ROCHA MEDEIROS 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

Nos últimos anos, é fato notório que os casos de assédio sexual nos ônibus no 
país.Isso é uma realidade nacional mas também municipal , e apesar das iniciativas 
legislativas federais a respeito do tema, cada cidade deve enfrentá-lo de acordo com 
suas peculiaridades.  

 
Cabe destacar que, segundo estudo da organização internacional de combate à 

pobreza ActionAid, 86% já sofreram assédio em público. Conforme a matéria da 
agencia EBC, "As mulheres também foram questionadas sobre em quais situações elas 
sentiram mais medo de serem assediadas, 70% responderam que ao andar pelas ruas, 
69% ao sair ou chegar em casa depois que escurece e 68% no transporte público." 

 

      Os abusos sexuais praticados nos meios de transporte público são atos tidos como 

corriqueiros, usuais no dia-a-dia e na realidade de muitas pessoas, sobretudo mulheres, 

mas que não alcançam a mesma visibilidade dos abordados pela mídia ou investigados 

pelos órgãos especializados porque não são denunciados muitas vezes por medo, 

desinformação ou pela certeza da impunidade dos agressores. 
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 É necessário esclarecer a população do nosso município, nesse caso no transporte 
coletivo, que as formas de abuso sexual cometidas em ônibus são crime, e deve ser 
combatido como as demais formas de violência, preconceito e discriminação contra as 
mulheres. Com vistas nisso e por reconhecer as dificuldades enfrentadas pelas vítimas, 
devem ser adotadas medidas para evitar o constrangimento que muitas mulheres sofrem 
diariamente no uso de transportes públicos. 

 
Será um passo importante diante do processo de luta contra a discriminação, 

contar com o apoio e esclarecimento das empresas prestadoras de serviço, no 
enfrentamento da violência contra a mulher. 

 
Para as empresas serão medidas de baixo impacto financeiro, uma vez que já 

existe na maioria dos veículos, sistema de segurança digital, sendo apenas necessário 
fixar cartazes e realizar a orientação dos trabalhadores quanto à assistência das mulheres 
vítimas. As providências ora sugeridas servem de alerta para a população como um todo 
acerca da importância de se formalizar denúncia de casos de assedio sexual no 
transporte coletivo.  
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